
E tado do Ceará 
Governo M unicipa l de M ucam bo 

ECRETARIA MUNIC IPAL DE ED CAÇÃO 
Comissão Permanente de Licitação 

ED I TAL 

PREGÃO PRE ENClAL Nº 9/2015122301 FME ( 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE M . CAMBO - CE, com sede na Av. Con trutor Gonçalo Vidal, . Centro. 
Mucambo - CE, atra é da ecretaria de Ed ucação. leva ao conhecimento dos interessados que na fo rma da Lei nº 
1 O.S:W. de 17 de julho de 2002, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alterações posteriores e 
emai lcgi lação em vigor. mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos para conhecimento de 

quanto po am e intere ar, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRE E CIAL, do tipo ME OR 
PRl:.ÇO,, i ando à aqui ição dos materiais de critos no Anexo 1, parte integrante deste Edital. 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 

O DO ME TO DE HA BI LITAÇ ÃO E PROPO TA serão recebidos em sessão pública marcada para: fjl/ 
DIA: 08 de Janeiro de 2016 
IIORÁRIO: 08:00 horas 
NO ENDEREÇO: a ala da Comi são Permanente de Licitações, localizada na Av. Construtor Gonçalo Vida 1, 
Ce111ro. 1 CCAM BO - CE. Fone: (88) 3654-1133 . 

ON TIT EM PARTE INTEGRANTE DE TE EDITAL, TNDEPENDENTE DE TRA CRIÇÃO O 
EGUINTE ANEXO : 

ANEXO 1 
A EXO li 
A 'EXO Ili 
A EXO IV 

~ SPECIFICAÇAO DO PRODUTOS 
- MODELO DE PROPO TA DE PREÇOS 
- MODELO DE DECLA RA ÀO --- TA D CO TRATO 
-'------

1.0- DO OBJETO 

1.1- prc ente licitação tem como objeto a Aquisição de material de expediente, li mpeza, higiene. copa, cozinha e 
1-.it · e colare para a E cola Municipais e ec. de Educação, conforme especificações con Lantes do Anexo 1, parte 
in1eg.ran1c de te procc o. 

2.0- DA · RE TRI ÇÕE E CONOIÇÕE DE PARTICIPAÇÃO 

2.1- RE TRIÇÕE DE PARTIClPAÇÃO: 

2.1. 1- ão poderá part icipar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de uspensão. que l_hc lenham . ido 
aplicudas, por força da Lei de Licitações nº 8.666. de 21 de j unho de 1993 e suas alterações posteriores e da Lei do 
Pregão nº 10.520. de 10 de julho de 2002. 

,\ V. ·o ' TR TOR GO LO IOAL. ' 
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2.1 .2- ão poderá part icipar empresa com fa lência decretada; 

2. 1.3- ão erá adm it ida a pa11icipação de interessados sob fo rma de consórcio ou grupo de empresas: 

2. 1.-l- Quando um dos sóc ios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante part icipar de mais de uma empresa 
e pecia lizada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório. 

2.2- DA CONDIÇÕE DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1- Poderá part icipar do pregão qualquer pessoa j urídica localizada em qualquer unidade da federação, QUE SEJA 
PERTI E E TE AO RAM O PRINC IPAL da empresa licitante e que atenda a todas as exigências constantes deste 
edital e eu anexos. 

J .0- DOS ENVELOPES 

J.1-A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser apresentada ao Pregoeiro, 
cm emelopes distin tos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital , conforme abaixo: 

À PREFEITURA M NICIPAL DE MUCAMBO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE º 01 - PROPO TA DE PREÇO 
PREGÃO PRE ENCIAL Nº 9/2015 122301FME 

À PREFEIT RA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRE A) 
E VELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRE ENCIAL º 9/2015 12230 1 FME 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da Proponente na Proposta de Preços. 

/ 

o 

3.3- O Documento de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto da licitante com 
poderes de representação lega l, através de procuração pública ou part icular com firma reconhecida. A não 
apre entação não im plicará em inabi litação. o entanto, o representante não poderá pronunciar- e em nome da 
licitante. ai o se esti ver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato socia l 
e documento de identidade. 

3.-l - Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Hab ilitação e as Propostas de Preços de mais de urna 
licitante. Porém. nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de urna licitante j unto à 

omi ão. ob pena de exclusão sumária das licitantes representadas. 

4.0- DO . DOC MENTO DE HABJLJTAÇÀO-ENYELOPE Nº 02. 

-L 1- O Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da eguinte forma: 
-L 1.1- Em originais ou publ icação em Órgão Ofi cial , ou, ainda por qualquer processo de cópia autenticada cm 
Ca rtório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser ex ibido exclusivamente 
cm origina l: 
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-1 .1.2- Dentro do prazo de va lidade. para aqueles cuja va lidade possa se expirar. a hipótese do documento não conter 
expre amente o prazo de val idade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
di ponha obre a alidade do mesmo. a ausência de tal declaração o u regu lamentação, o documento será 
~011 iclcrado , á lido pelo prazo de 30 (trinta) dias. a partir da data de sua emissão; 

-1 .1.3- Rubricado e numerado equencia lmente, na ordem deste Edital , da primeira à última página. de modo a 
refletir seu número exato; 

-1 .2- DA PROPO TA DE PREÇO - ENVELOPE Nº 01. 

-1 .2. 1- As propo tas deverão er apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em duas ias 
datilogratàda /digitada ou impressas por qualquer processo mecânico, e letrôn ico ou manua l, sem emendas, rasura 
ou entrelinha . entregues em en e lope lacrado. 

4.3-A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
I 

4.3.1- A razão soc ial. loca l da sede e o número de inscrição no CN PJ da lic itante; 

-1.3 .~- inatura do Representante Legal ; 

-1.3.3- Indicação do prazo de al idade das propo tas, não inferior a 60 (sessenta) dia . contado da data da 
aprese ntação das mesmas; 

-1 .3 .'i - Preço uni tário e tota l proposto , cotados em moeda corrente nacional, sendo o va lor total em algarismo e por 
exten o, já con ideradas. no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, contribuições e demais encargos 
incidente direta e indiretamente no objeto deste Edita l; 

-1 .3.5- Plan ilha de Preços. contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO 1 -
espccilicaçõe dos produtos. 

-1 .3.6- orrerão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura de ixar de explic itar em sua 
propo ta . 

-1 .3.7- Ocorrendo di ergênc ia en tre os va lores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de 
incompatib ilidade entre os va lores unitário e lotai, prevalecerá o va lor unitário. 

-1 .3 .8- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, e que serão executados confo rme 
e~ igência edi talícia e contratual. e que serão inic iados a partir da data de recebimento da Ordem de Compra. 

-1 .3.9 - Declaração ex ped ida pela ecretaria Municipal de E ducação, declarando que a empresa licitante 
apre entou catálogo o ri g ina l (em papel timbrado da empresa). contendo todas as caracte rísti cas e 
1:specificações dos itens. 

4.3.1 O - empresa li citantes deverão apresentar o(s) catalogo(s) origina l (em papel timbrado da empresa), contendo 
todas a caracterí ticas e especificações dos produtos contidos nos lotes até as 09h00min (nove) horas do dia 07 de 
J 'EIR0de~016. 

4.3. 11 - erá automaticamente desc lassificada a proposta que não atender os itens 4.2 e 4.3 deste Edital. 

V. ON TR TOR GO 'Ç LO VIOAL, , CENTRO 
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5.0- EXIGÊNCIAS PARA HABI LITAÇÃO: 

5.1- HABILITAÇÃO JURÍD ICA: 

51.1- Cédu la de identidade do responsável lega l ou ignatário da proposta. 
5.1.2- Ato con tituti o. estatuto ou contrato socia l em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados, em e 
tratando de oc icdade comerciais ou o Registro Comercia l em caso de empresa individual, e no caso de sociedade 
por ações. acompanhado da data da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades 
civi . inscrição do ato const itutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

5.1.3- PROVA DE fNSCRJÇÃO NA: 

:i) Fazenda Federal (C PJ ): 
) Fazenda Estadua l. (CG F): 

e) Fazenda Munic ipa l: 
d) AI ará de runc ionamento. 

5.2- REGULARIDADE FISCAL: 

5.2.1-Pro, a de regu laridade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
a) A comprovação de qu itação para com a Fazenda Federa l deverá ser feita através da Certidão Conjunta egativa de 
Tributo e Comribuições Federa is e da Dívida Ati va da União, (CND), emitida pela Receita Federal do Brasil na 
forma da Portaria Conjunta RFB/PG F nº 1. 75 1, de 2 de outubro de 201 4; 
b) A compro ação de regu laridade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão egativa de 
Débi to inscritos na Dív ida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser fei ta através de Certidão egativa de 
Débito inscrito na Dívida At iva Municipal. 

5.2.2- Prova de ituaçào regular perante o Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certifi cado de 
Regularidade de ituaçào - CR e: 

5.2.3 - A comprovação de regularidade para com o Tribunal Superior do Traba lho deverá ser fei ta através de Certidão 
egati a de Débitos Trabal histas - C DT, Resolução Administrativa TST nº 1470/201 1. 

5.3- QUA LI FICAÇÃO TÉCNICA: 

5 .3. 1- Ate lado fornecido por pessoa j uríd ica de d irei to público ou privado, com identifi cação e firma reconhecida do 
as inante. acompanhado do eus respectivos documentos contratual e fiscal, comprovando que a I icitante forneceu 
ou e 1eja fornecendo produtos compatíveis em características com o objeto desta licitação, devidamente autenticados. 
Caso a licitante já renha sido fornecedor dos produtos objeto desta licitação para a Prefeitura de Mucambo, esta 
poderá apresentar somente o documento fisca l. 

SA- QUA LIFICAÇÃO ECONÔM lCO-FlNANCEIRA: 

5.--L 1- Certidão negati a de fa lência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPO E TE, 
Justiça Ordinária: 

V. ON TR TOR GO ÇA LO VIDAL. N, CE 'T RO 
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5.4 .2- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande ci rcu lação ou cópia 
autenticada do Balanço Fi cal correspondente ao último exercício social encerrado, devidamente registrado na Junta 
Comercial da ·ede do licitante. com a re pectivas demonstrações de Conta de Resultado . Os demai tipo 
oc1etano deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonia l, devidamente registrado na Junta 
omercia l da sede do licitante e as inado por contador habi litado com respectivo Selo de Declaração de Habilitação 

de Profis ional - DHP, reser ando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação 
do va lore , assinados por contador habilitado. 

5.-U - Compro,ação de capital social mínimo igual ou superior a cinco por cento do valor global a ser ofertado, 
de, endo a compro ação ser feita atravé de certidão simplificada e a especi fica da j unta comercial, da sede da 
licitante. não uperior a trinta dias. 

5.-lA - A Empresas Optantes pelo Simples estão dispensadas da apresentação de balanço, desde que apresentem 
.....documento comprobatório. 

5.5- O TRAS EXlGÊNClAS: 

5.5.1- Dec laração expre sa de que atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXX lll da CF/88, conforme modelo do 
ne:-.o 111 . com firma reconhecida em cartório competente; 

5.5.2- Declaração de adimplência, com data de emi são até 03 (três) dias úteis anteriores a abertura deste certame. 
a)/\ Dec laração de dimplência deverá ser requerida na Secretaria Municipal de Ed ucação. 
b) O Requerimento da Declaração de Adimplência deverá ser acompanhado do origi nal ou cópia autenticada do 
documen to que comprove que seu representante é titular da licitante ou, no caso de ser representado por preposto, 
deverá entrega r original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO articular, com firma reconhec ida em cartório, ou 
pública. outorgando expressamente poderes ao mandatário para representá-lo no Pregão Presencial nº 
9 2015122301FME. 
e) - O licitante receberá em até 02 (dois) dias, após verificação nos arquivos do Município e demais cada tro 
oficiai . a Declaração de Adimplência. 

5.5.3- Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser ofertado e que sua propo ta 
atende integralmente aos requis itos constantes neste edital, confo rme modelo constante dos Anexos deste ed ital, com 
ti1111a reconhecida em cartório competente; 

5.5.-1 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste ed ita l. com fi rma reconheçida em cartório competente; 

5.5.5 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. 
ficando cien te da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital (art.32. §2°. da Lei n.0 8.666/93), com firma reconhecida em cartório competente. 

5.5.6 - . erá au tomaticamente inabilitada a licitante que apresentar a documentação em desacordo com os itens 5. 1 a 
5.5 de te Edital. 

6.0-DO RECEBIM E TO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 

6. 1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a er rea lizada no 
endereço constante do Preâ mbul o. de acordo com a leg is lação mencionada no preâmbu lo e o conteúdo deste edital. 

A V. CONST RUTOR GONÇALO VIDAL. '. ENTRO 
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6.2- Ame do início da sessão os representantes dos interessados em participar do certame, deverão se apresentar 
para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os credenciem a participar desta 
licitação, inc lu ive com poderes para formu lação de ofertas e lances verbais. 

6.J- o dia e loca l designado neste ed ita l, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente credenc iados. e 
<lcmai pc oa que que iram assi tir ao ato. o Pregoeiro receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e 
rubricado no fechos. as proposta de preço e a documentação exigida para a habilitação dos lic itantes, registrando 
em ata a pre ença do participantes. 

6.-1- Depoi de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento erá aceito pelo 
Pregoeiro. alvo no caso do item 9.5 deste edita l. 

6.5- Cada licitante credenc iará reprc entante que erá admitido a inter ir na fases do proced imento lic itató rio e a 
.! ponder por todo os a tos e efe itos previstos neste ed ita l. por sua representada . 

6.5.1- Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

a) documento oficial de identidade: 
b) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclus ive com outorga de poderes para, 
na rorma da lei. fonnular oferta e lances erbais de preços e praticar todos os demais a tos pertinentes ao cen ame. em 
nome da licitante. 

6.6- Ca o o representante seja sóc io da empresa lic itante com poderes de representação, sócio-gerente, direto r da 
lic itante ou titul ar de firma indi vidual, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condi ção (atos 
consti tutivos da pessoa jurídica, ata de sua e leição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer 
d ireito e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.7- o demais caso de erão er apre entados procu ração po r instrumento público ou particular específica pa ra a 
licitação ao qual ,ai participar. e te último com fi rma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato de 
inH:. ti<lura do outorgante (atos constitut ivos da pessoa jurídica, a ta de eleição do outo rgante, e tc. ), e certidão 
especifica. bem como a certidão im plifícada emitida pe la j unta comerc ial do domicilio sede do licita nte, com 

a i idade não uperior a trinta d ias. 

6.8- E tes doc umentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora dos enve lopes, para 
que po am e r a nali ados no início dos traba lhos, antes da abertura dos envelopes " Propostas de Preços". 

6.9- A não apre entação ou incorreção in anável de quaisque r dos documen tos de credenciamento do preposto não 
inabilitará o licitante. ma imped irá o o fereci mento de la nces verba is pe lo licita nte durante a e ão do pregão até que 
seja cumprido o di posto nos itens 6.5 e 6.6 deste edita l, quando for o caso. 

6. 1 O- o decorrer do procedimento I ici tatório, os licita ntes poderão nomear representantes, caso não os tenha feito, 
de credenciar ou substituir os j á nomeados. desde que apresente os documentos ex ig idos no item 6.6 deste edital. 
Entretanto. não e rá admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa lici tante . 

6. 11- De crá acompanhar o documentos para credenciamento. declaração expedida po r representante lega l da 
licitante, legitimamente constituído. que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos nos termos 
do modelo con tantc do anexo Ili deste ed ita l. 

AV. CO TRUTOtt GO Ç1\LO VIDAL, • E1 TllO 
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7.0- DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

7.1- O Pregão erá real izado pe lo i tema presenc ial. 

7. "2- O ju lgamento da lici tação erá realizado em apenas uma fase, sendo d ivid ido em duas e tapas ome nte para fi n 
de o rdenamento do trabalho . e obedecerá ao crité ri o do Menor preço por Lote. 

7."2.1 - A etapa de ela ificação de preço compreenderá a ordenação das propostas de todo os lici tante, a 
1:lass ilicaçào in icial da propo tas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de lances verba is dos lici tantes 
proc lamado para ta l a c lassi ficação fin al das propostas e exame da acei tabilidade da proposta da prime ira 
e la ificada. quanto ao objeto e va lor: 

7."2."2- etapa de habi litação, declaração do lici tame vencedor e adjudicação compreenderá a veri ficação e análise 
lo documentos a presen tados no enve lope' Documentos de Habili tação" do lic itante c lassi fi cado em prime iro lugar, 

relati, amente ao atendimen to da exigênc ias constantes do presente edita l, bem como a dec laração do lic itante 
considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso. 

7.3 - pós a entrega do emelope não caberá desistênc ia, sal vo po r motivo justo decorrente de fato uperven iente e 
at.:cito pelo Pregoeiro. 

7.-1- Da reun ião para receb imento, abertura e e las ificação das propostas e habil itação, será lavrada ata 
circ un tanc iada, que menc ionará todos os licitantes, as propostas apresentadas as observações e impugnações fei tas 
pela licitantes e demais ocorrênc ias que interessarem ao julgamento da lic itação, devendo ser ass inadas pelo 
Pregoeiro e Equi pe de Apoio e por todos os representantes presentes dos lic itantes ou por representantes entre eles 
escolhidos. cndo o número mínimo de doí lic itantes; 

7.5- reunião mencionada no item anterior poderá er gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, por qualquer meio 
de reprodução mecânica ou e letrôn ica, como a fotográ fica, ci nematográ fi ca, fonográ fica ou de outra espécie. O 
Pregoe iro com unicará aos lic itantes qual o me io de gravação estará utilizando e os registros decorre ntes de ta 
poderão er utilizado para comprovação de atos e fatos ne le contidos, sendo que será arquivada por um período de 
60 ( e enta) dias após a data da reunião. 

7.6- O lici tante dec larado vencedor do certa me deverá apresentar, na própria es ão. Proposta de Preço forma l que 
ra1ifiqL11: o últ imo lance o fertado. se for oca o. Referida Proposta deverá apresemar seu preços distribuído no iten 
ue l'orma uniforme e proporciona l à inicial. não endo permitido o superfaturamento em a lguns itens. a irn como 
cotar outros com a lo re inferiores aos praticados no mercado. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo. 
motivadamente. por 48 (quarenta e oi to) horas, contados da notificação realizada na audiênc ia pública do Pregão. 

7.6- O lic itante encedor e rá convocado a apresentar a proposta de preço de finitiva, dev idamente ajustada e a firmar 
o in trumcnto contra tual. no moldes da mi nuta de contrato constante do Anexo TV deste edita l. 

8.0- DA FA E OE LA IFICAÇÀO DE PREÇO 

8.1- erào aben os os envelopes " Pro posta de Preço" de todos os lic itantes e o Pregoeiro informará aos part icipantes 
pre entes qua i lic itantes apresentaram propostas de preço para o fornecimento do(s) objeto(s) da pre ente licitação e 
o re pectivo valores ofertados. 

i\ \". CO'\ST lllT Olt GO~("Al.0 \ ' IDAL. . N. CENTRO -
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8.2- O Pregoeiro fa rá a ordenação dos va lores das propostas, em ordem decrescente, de todos os lic itantes, 
e las ifi cando o lic itante com proposta de Menor preço po r Lote e aque les que tenham apresentado propostas em 
"a la res uce ivo e uperiores em até 10,0% (dez por cento) re lativamente à de menor preço, para que seus 
reprc enta nte partic ipem do lances verba is . 

8.2 . 1- Qua ndo não ro rern verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições de finidas no item 8.2, o 
Pregoeiro ela ificará as me lhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus representantes participem dos 
lance erbais, qua isquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

8.2.2- O Pregoe iro poderá consultar a todos os lici tantes que apresentaram propostas de preços s uperio res ao menor 
preço. e e tes desejam panicipar da fase de lances verbais com preço inferior ao j á estabe lecido nesta fa se. 

8.3 - Em seguida erá dado inic io à e tapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de forma 
suee i\a. em a lore d i tintos e com preços decrescentes. 

8.3 . 1- O Pregoeiro con ida rá individua lmente os representantes dos lic itantes, de forma seqüenc ia l, a apresentar 
lances verbais. a parti r da proposta class ifi cada de menor preço e os demais, em o rdem decrescente de preço. 

8.3.2- Só serão acei tos os lances c ujos valores forem inferiores ao último lance que tenha s ido anteriormente 
regi trado. não sendo acei tos do is ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
cm primeiro lugar. 

8.3 .3 - Caso não mai se rea lize lance verbal será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 
exc lu i, amente pe lo critério de menor preço. 

8.3 .'-l- A de istênc ia em aprese nta r lance verba l, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exc lusão do lic itante 
da · rodadas po teriore de oforta de lances verba is, ficando sua última proposta registrada para classificação. no fin al 
da etapa competiti va . 

8.3 .S- Apó o encerra mento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a ex istência de ME e EPP, para os e fe itos do 
cont ido na Lei Compl ementar 123/2006. procedendo como previsto no item 9. 

8.-1- Declarada encerrada a etapa competitiva e rea lizada a c lassificação final das propostas, o Pregoeiro exami cih\ <\. / 
acei tab ilidade do prime iro c lassificado, quanto ao obj eto e valor, decidindo motivadamente a respe ito . 

8.4 . 1- erá erificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os val ores estimados para a 
contra tação. 

8.5- Ca o haja em pate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente class ificadas sem que se realizem lances 
, erbais. o de empate se fará por sorte io, em ato público, na própria sessão do Pregão, observado, prime iramente. o 
di posto no item 8.5. 1. 

8.5. 1- Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da Le i Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. o Pregoe iro aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empre a de 
peque no porte, da seguinte forma: 

8.5. 1. 1- Entende-se po r empate aque las s ituações e m que as propostas apresentadas pe las microempresas e empresas 
de pequeno porte seja m iguais ou até 5% (ci nco por cento ) superior ao me lho r preço. 

AV. 0 1 TR TOR G0 1 ÇALO VIDAL, ' . CE 'TRU 
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8.5.1 .2- Para efeito do di spo 10 no 8.5.1.1. ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

1 - A microempre a ou empre a de pequeno pone mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àqul! la con iderada encedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em que será 
adjudicado em eu favor o objeto licitado; 

11 - ão ocorrendo a contratação da microernpre a ou empre a de pequeno porte, na forma do inciso I deste item. 
·erào com ocada a remane centes que porventura e enquadrem na hipótese do item 8.5. 1.1 deste Edital , na ordem 
ela !)ilícatória. para o exercício do me mo direito, também todo no prazo de cinco minuto cada. sob pena de 
preclu ào: 

Ili - o caso de eq ui va lência dos va lores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no inter aios estabelecido no item 8.5. 1.1, inciso I deste Edita l, será realizado sorteio para definir aquele 
-iue primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.5.1.J- a hipóte e da não contratação no termo pre\ i tos no item 8.5. 1.2 de te Edita l, o objeto licitado erá 
adj udicado em fa\ ar da propo ta originalmente encedora do certame. 

8.5. 1.-t- O di po to no item 8.5. 1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.5.1.S- pó o de empate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referencia definido pela administração pública. 

8.6- as · ituações cm que não e realizem lances verbais. ou depois de declarado o encerramento da etapa 
competit i\ a. ou e a oferta não for aceitáve l ou no exame de oferta subsequente, o Pregoe iro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração. 

8.7- ão poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes 
de te edi ta l. 

8.8- 0-, lici ta nte~ que deixarem de apre cntar quai quer do documentos exigidos no En elope n.0 O 1 (Propo ta de 
Preço). ou os ap re entarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os que 
apre cntarem preços e ce sivo ou manifestamente inexequíveis, serão considerados desclassificado . não e 
ad mitindo complementação posterior. 

8.8.1- Con iderar- e-ão preço manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, irri sórios ou de alar 
zero. incompati ci com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 

8.9- Em caso ele di\ergência entre informaçõc contidas em documentação impres a e na proposta e pecífíca. 
prc\a lcccrào a · ela propo ta. Em ca o de divergência entre informações contidas no documento exigidos pelo edital 
e cm outro apre entados. porém não ex igidos, preva lecerão as primeiras. ~ 

9.0- DA FA E DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO ~' 

9.1- Efetuado o procedimentos previsto no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta classificada em 
primeiro lugar. o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habil itação" de ta 
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9.2- O licitante que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nº 02 (Documento de 
1 labilitaçào), ou o apre entarem em desacordo com o estabe lecido neste edital , ou com irregularidades, erào 
considerados inabilitados. não e admitindo complementação posterior salvo di sposto no item 9.2. 1. 

9.2 . 1- a forma do que di põe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14. 12.2006, a compro ação da regu laridade 
li ca l da microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

9.2. 1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 
licitatóri o. deverão apre entar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal. 
me. mo que e ta apre ente alguma restrição. 

9.2.1.2- 1 la,endo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal , será assegurado o prazo de 02 (dois) dias 
.1 tei . contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regu larização da 
documen tação. pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negati a. 

9.2.1.3- A não regu larização da documen tação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
co111ratação. em prej uízo da ançõe previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. sendo facultado à Administração 
con ocar o lici tan te remane cente , na ordem de ela sificação, para a a sinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.2.1 . ..t - erá inabilitado o licitante que não atender às ex igências deste edita l referentes à fase de habilitação, bem 
como apre entar o documentos defeituosos em seu con teúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a 
regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "9.2.1.2" acima. 

9."'- Con talado o atendimento da exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-JJJ~ 
adjudicado o objeto da licitação, pe lo Pregoeiro. caso não haja intenção de interposição de recurso. (:./, 

~ 
9.4- e a oferta não for aceitá el ou se o licitante desatender às exigências habi litatórias, o Pregoeiro examinará a 
oferta ub equente, permitida renegociação - item 8.6 do edital , verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
verificação da habilitação do lici tante, na ordem de classificação, e assim sucessi amente, até uma proposta que 
atenda integra lmente ao edital, endo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 

9.5- O licitante dec larado vencedor do certame de erá apre enlar, na própria essão, Proposta de Preço formal que 
ra ti lique o último lance ofertado, se for oca o. Referida Proposta deverá apresentar seus preços distribuído nos itens 
de forma uniforme e proporcional à inicial, não sendo permitido o s.uperfaturamento em algun itens, assi m como 
cotar outro com alore inferiores aos praticados no mercado. E facultado ao Pregoei ro prorrogar o prazo. 
11101i, adamente. por -18 (quarenta e oito) hora , contados da notificação rea lizada na audiência pública do Pregão; 

9.6- Da e ão do Pregão erá lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas 
C!:>crita · e ,erbai apre entada , na ordem de elas ificação, a análi e da documentação exigida para habi litação e os 
rccur o intcrpo to , devendo ser a me ma assinada, ao final , pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) 
representante( ) credenciado(s) do( ) licitante(s) presente(s) à sessão ou por repre entantes enrre eles escolhidos. 
endo o número mínimo de doi licitantes. 

9.7- Ao final da ses ão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou in ferior ao 



Estado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Comissão Permanente de Licitação 

pre isto para a aquisição dos produtos será feita , pelo Pregoeiro, a adjudicação ao lic itante dec larado vencedor do 
certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para as 

ecretarias competentes para homologação e subsequente contratação. 

9.8- Os en elopes com os documentos re lativos à habilitação dos lic itantes não dec larados vencedores serão retirados 
pelos repre entantes do lici tantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão em poder do Pregoeiro, 
de idamente lacrados, durante 20 (v inte) dias corre ntes à d isposição dos lic itantes. Findo este prazo, sem que sejam 
re tirado . serão destru ídos. 

1 O.O- DOS RECURSOS 

10.1- Ao íinal da ses ão, depois de dec larado o lic itante vencedor do certame, qualquer lic itante poderá manifestar. 
imediata e moti adamente, a intenção de interpor recurso, com reg istro em ata da s íntese das suas razões, podendo 
·untar memoria is no prazo de 03 ( três) dias, ficando os de mais lic itantes, desde logo, intimados para apresentar 
.ontra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
a egurada vi ta imed iata dos autos. 

10. 1.1- O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

10.1.2- A fa lta de man ifestação imediata e moti vada do lic itante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará 
a prec lusào do direito de recurso e a adjudicação do objeto da lic itação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 

10. 1.3- A petição pode rá ser feita na própria sessão e, se oral , será reduzida a te rmo em ata, facu ltado ao Pregoe iro o 
exame dos fa tos e julgamento imediato do recurso. 

10.2- O acolhimento de recurso impo11ará a invalidação ape nas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.3- O a utos do processo admini strati vo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Secretaria de 
Educação. 

10.-l- Decid idos os recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o (a) Secretário (a) de o rigem 
homologará o procedimento licitatóri o e adjudicará o objeto ao(s) lic itante(s) declarado(s) vencedor (es) do certame, 
determ inando a contratação da adj udieatária. 

10.5- O recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11 .0- DA CONTRATAÇÃO of 
11 . 1- As obrigações decorrentes da presente lic itação serão formalizadas po r termo de contrato especí fi co, celebrado 
entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa (doravante denominado Comratante). 
e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n.0 8.666/93 , deste edital e 
dema is no rmas pertinentes, cuja minuta fo i submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Munic ípio. 

11.2- O lic itante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após ser declarado vencedor, para assinatura do 
Contrato. sendo este prazo prorrogável po r mais 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para ce lebrar o 
re rerido Contrato. nos mo ldes da minuta de contrato constante do Anexo rv. Em caso de recusa injustificada, ser- lhe
á ap licado o disposto no item 19.2 deste ed ital. 

AV. CONSTRUTOR GO ÇALO V IDAL, N, CE 'TRO 
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11.3- ·e o licitante vencedor não assi nar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao(à) ecretário(a) 
Ordenador(a) de De pesa con ocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propo ta ( item 8.4 deste edita l). para fazê- lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pe la primeira 
classificada. inclu i\e quanto ao preços (descontos). ou revogar a licitação. 

11.4- Incumbirá à Contratante pro idenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na imprensa oficial do 
município. até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 
data . O mesmo procedimento e adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

11.5- O licitante adj udicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações as umidas. todas a condições de habilitação. 

11 .6- O Termo de Contrato só poderá er alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.0 8.666/93 e 
ua alterações posteriore . 

12.0- DO PRAZO DE DURAÇÃO 

12.1- O contrato terá o prazo de vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2016, podendo er 
prorrogado no casos e fo rma previstos na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

13.0-DA OBRlGAÇÕE DA C ONTRATANTE 

13.1 - O CO TRATA TE se obriga a proporc ionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratua l, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas 
alteraçõc po teriore : 

13.2- Fi ca li zar e acompanhar a emrega do objeto contratual ; 

13.3- Comunicar à CO TRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que ex igirem providências corretivas; 

13.4- Providenciar o pagamentos à CO TRATADA, à vista das Notas Fisca is /Faturas devidamente atestadas pela 
ecretaria de Ed ucação. conforme o acordado. 

1-'.0- DA OBRIGAÇÕ E DA CONTRATADA 

14.1- Entregar o objeto do Contrato, no almoxarifado no munic1p10 de MUCAMBO, de conformidade com as 
condiçõe e prazos estabe lec idos no Edital. no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo de I O 
(dez) dia . contados a partir do receb imento da Ordem de Compra, no período a contar da assinatura do contrato até 
3 1 de Dezembro de 20 16, podendo er prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

1-l.2- Mamer durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas a 
condiçõe de HAB ILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

1-l .3- Pro idenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CO TRATA TE. 
arcando com e entuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual ; 
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14 .-1- O pedido de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até OS(cinco) dia 
corridos. an te da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente fundamentadas; 

1-l .5- O atra o oca ionado por moti o de fo rça maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e ace ito pela Secretaria de Ed ucação, não serão considerados como inad implemento 
contratual. 

15.0- DA AL TERAÇÕE CO TRA T AI 

15. 1- A CO TR T DA fica obrigada a aceitar. na mesmas condições contratuais, acréscimos ou supres õe no 
quanti tat ivo do objeto contratado. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia l atualizado do 
Contrato. conforme o disposto no§ 1º. art. 65, da Lei n!? 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

16.0- DA RE CI ÃO DO CONTRA TO 

16.1- re ci ão contratual poderá er: 

a) Determinada por ato unilateral e escri to da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do an. 78 
da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) Amigá el. por acordo entre as panes. mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
reduzida a termo no proce so licitatório, de de que haja conveniência da Administração: 

16.2- E:111 ca o de rescisão prevista nos incisos XII e XV II do art. 78 da Lei nº 8.666/93. sem que haj a cu lpa do 
CO TR TADO. erá e tare arcida dos prej uízos regulamentares comprovados, quando o hou er sofrido: 

16.3- rc ci ão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no an. 80. incisos I a 
1 . ambo da Lei nº 8.666/93 . , . 
17.0- DA COND IÇÕE OE PACAME TO L_ 
17. 1- O pagamento erão realizados mediante a apresentação da ota Fiscal e Fatura correspondente. A Fatura 
dc\'crá er aprovada, obrigatoriamente, pela Secretaria de Educação do Município de MUCAMBO, que atestará a 
entrega do objeto licitado; 

17. '2- Ca o a íatu ra eja apro ada pelo etor Financeiro, o pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia apó o 
protocolo da Fatura pela Contratada. 

18.0-DA PENALIDADE 

18.1- O I ici tante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, fa lhar ou fraudar na 
execução do Contrato, compo11ar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fi sca l garantida o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) ano , enquanto perdurarem o motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria au toridade que ap licou a penalidade, sem prej uízo das multas pre istas no edital e no 
termo de contrato e da demais cominaçõe legai . 

18.1- A Contratada fica rá. ainda, sujeita às eguintes penalidades, em caso de inexecuçào total ou parcial do contrato. 

\ ', ON R TOR GO, LO \I IDAL. '. ENTRO 
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erro de execução, execução imperfei ta, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
info rmações prestadas, garantida a prévia defesa: 

1 - Advertência. sanção de que trata o inciso I do an . 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos egui nte caso : 

a) descumprimento das obri gações e responsabilidades assumidas na lic itação; 
b) outra ocorrência que possam acarretar transtornos ao desenvo lvimento das atividades do (a) CONTRATANTE, 
de de que não ca iba a aplicação de sanção mais grave. 

11 - Multa (que poderão ser reco lhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Mun icipais, por me io de Documento de Arrecadação Mun ic ipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecida pe la Cont ratante): 

a) ele l ,01Yo ( um por cento) sobre o valor tota l do contrato, por d ia de atraso na entrega dos produtos ou 
1di poni bilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 

b) de 2,0% (do is por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição contratual, 
não especificada nas demais a líneas deste inc iso, aplicada em dobro na re inc idência; 

c) de 5,0°!.i (cinco por cento) do va lor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer produto rejeitado, 
caracterizando-se a rec usa, caso a substitu ição não se efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comun icação forma l da reje ição; 

Ili - Suspensão temporária de participação em li citação e impedimento de contratar com o Municíp io de Mucambo, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Dec laração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admini stração Públ ica enquanto perdu rarem os 
moti o determinantes da punição ou até que sej a promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. depois do ressarc imento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
anção apl icada com base no inc iso anterior. 

18.3- o processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos 
prazos de 5 (c inco) dias úteis para as sanções prev istas nos inc isos J, II e III do item 18.2 supra e I O (dez) dias 
corrido para a anção prev ista no inciso IV do mesmo item. 

18.4- O valor da multa ap licada deverá ser reco lhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou dec isão do recurso. Se o va lor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
cio pagamento a que a Contratada fizer j us. Em caso de inex istência ou insufic iência de créd ito da Contratada, o valor 
de ido será cobrado administrati vamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
de execução fi sca l. com os encargos correspondentes. 

18.5- A anções pre istas nos incisos Ili e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão 
do contrato objeto desta I ici tação: 

a) Praticarem atos ilíci tos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de aros ilíci tos 
praticados: 
e) o f"rerem condenação de finiti va po r praticarem, po r meio s do losos, fra ude fisca l no recolhimento de qua isquer 
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18.6- As sançõe prev istas no incisos l, UI e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas j untamente com a do 
inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) d ia 
úteis. 

18.7- A lici tante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em finnar o Contrato dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à mu lta de 5,0% (cinco po r cento) do valor 
tota l adjud icado, em prej uízo das demais pena lidades cabíveis, por caracterizar descumprimento tota l da obrigação 
assumida. 

18.8- As anções pre istas no item 18.7 supra não se aplica(m) à(s) de mais lic itante(s) que, apesar de não vencedor 
(as). \ en ha(m) a er convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
quarenta e o ito) horas comuni carem seu desinteresse. 

19.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19. 1- As despesas decorrentes da contra tação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro Municipal, sob a 
dotação: Exercíc io 20 16. Ati vidade: 12.361.1 203.2.01 6, 12.361.1203 .2.017, 12.36 1.12~~3. 
C lassifi cação econômica: 3.3.90.30.00. V/ 
20.0- DISPOSIÇÕES GERA IS r 

20. 1- Q ualque r c idadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolizando o pedido até 
02 (doi ) dias úte is antes da data fi xada para a rea li zação do Pregão, no e ndereço discriminado no preâmbulo deste 
ed ita l. cabendo ao Pregoe iro decidi r sobre a petição no prazo de 24 (vi nte e quatro) horas. 

20.2- Deca irá do di reito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocol izar o pedido, em 
rnnfo rm idade com o disposto neste edita l, até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do Pregão. 
hipóte e e m que ta l comunicação não terá efeito de recurso. 

20.3- A impugnação fe ita tempesti amente pelo li c itante não a impedirá de partic ipar do processo lici tató ri o até o 
trân ito em j ulgado da deci são a e la pertinente. 

20.4 - Aco lhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a rea lização do certame. 

20.5- As no rmas que d isc ipli nam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interes ados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da segurança da 
Contratação. Os casos omissos poderão ser reso lvidos pelo Pregoei ro durante a sessão. 

20.6- O não atend imento de ex igências forma is não essenciais não importará no afastamento do lici tante, desde que 
ejam possíveis a a fe ri ção da sua qua lidade e a exata compreensão da sua proposta durante a real ização da sessão 

púb lica de te Pregão. 

20.7- A adj udicação e a homologação do res ultado desta lic itação não imp licará direito à contratação. 

20.8- enhuma inde nização será devida às lic itantes pe la e laboração ou pela apresentação de documen tação re fere nte 
ao presente edital. 

V. CON TRUTOR GO 'ÇALO VIDAL, N, CENTRO 



E tado do Ceará 
Governo Municipal de Mucambo 

ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Comissão Permanente de Licitação 

20.9- a contagem dos prazo estabelecidos neste edital exclui-se o dia de início de contagem e inc lui-se o dia do 
,cncimento. o bservando-se que só se inic iam e vencem prazo em dia de expediente normal no Município, exceto 
quando for e:-.pre amcnte e tabe lecido em contrário. 

20. 1 O- O(A) ecretário(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade. de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.0 8.666/93, não 
cabendo às lici tantes dire ito a indenização. 

20.11- Qua lquer modi ficação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto o riginal, reabrindo- e 
o praLo ini cia lmen te estabelec ido, exceto quando. inquestionavelmente, a a lteração não afetar a formu lação da 
proposta . 

10.12- a hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo a 
documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo loca l e 
horário anteriormente estabelecido. 

20 .13- Quai quer dú idas porventura e istentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no presente edital 
deverão er objeto de consulta. por e crito. à Comissão Permanente de Licitação (endereço mencionado no 
Preâmbulo de te Ed ital ), até 05 (cinco) dias correntes anterio res à data fixada para a realização do Pregão, que serão 
re pondida . igua lme nte por escri to, depois de esgotado o prazo de consulta, por me io de ci rcu lar encaminhada 
somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. 

20.14- A impugnações referidas no itens 20. l e 20.2 e os recu rsos mencionados no item l O deste edital, 
e, cntua ! mente interpostos, serão d i rígidos ao( à) Secretário( a) Ordenador( a) de Despesas, por intermédio do 
Pregoei ro. e protocolizados exc lusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste ed ita l. 

20. 15- O interessados. ao partic iparem deste pregão, expressam, automaticamente, sua total concordâ ncia aos termo 
de te dita i, não podendo alegar, posteriormente, desinformações suas ou de seus representantes. 

20. 16- O casos omi ssos serão resolvidos pe la Comissão Permanente de Licitação nos termos 
pertinente . 

2 t.0- DO FORO 

da legislação 

u 7: 
21 .1- Fica elei to o foro da Comarca de Mucambo, Estado do Ceará, para d irimir toda e qua lquer controvér ia oriunda 
do pre ente edita l, que não po sa ser reso lvida pe la via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro. por 
mai privilegiado que eja. 

( 
ra c,sco~ rvalho fi es · 
Comissão Permane1He de Licit ção 

Pregoeiro 
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